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Definições e Acrónimos 
Sigla Descrição 

AAC 

Aviso de Abertura de Concurso – ou orientação técnica ou outro 
instrumento adequado que cumpra o estabelecido no anexo II do 
contrato de financiamento entre EMRP e BI e o princípio da 
transparência e prestação de contas. 

BI 
Beneficiário Intermediário, nos termos do estabelecido no artigo 
9.º do Decreto-Lei n.º 29-B/2021, na sua redação atual 

BF 
Beneficiário Final, nos termos do estabelecido no artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 29-B/2021, na sua redação atual  
EMRP ou 
Recuperar 

Portugal 

Estrutura de Missão Recuperar Portugal, criada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 46-B/2021. 

PRR  Plano de Recuperação e Resiliência 

SIGA - BF Sistema de Informação Geral de Apoios do Beneficiário Final 
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1. Finalidade 

O Guia ao Preenchimento do Formulário de Candidatura ao Aviso 08/C05-i14.01/2026, 

pretende prestar apoio aos Beneficiários Finais (BFs), tendo como objetivo facilitar o 

preenchimento através de indicações relativas aos objetivos de alguns campos que 

fazem parte do formulário. 

Não obstante, este Guia não dispensa a leitura da regulamentação aplicável, 

nomeadamente: 

• Aviso de Abertura de Concurso 08/C05-i14.01/2026; 

• Portaria 286/2025-1, de 14 de agosto, que cria o “Instrumento Financeiro para a 

Inovação e Competitividade”; 

• Regulamento (UE) N.º 2021/24, de 12 de fevereiro, que cria o Mecanismo de 

Recuperação e Resiliência (MRR), na sua atual redação; 

• Regulamento (UE) N.º 2022/2472 (RGICA), de 17 de junho, que declara certas 

categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos 

artigos 107º o e 108º o do Tratado, na sua redação atual; 

• Regulamento (UE) N.º 2023/2831, de 13 de dezembro, relativo à aplicação dos 

artigos 107º e 108º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos 

auxílios de minimis, na sua redação atual; 

• Decreto do Presidente da República n.º 65/99, de 19 de fevereiro, o qual ratifica 

o Tratado de Amesterdão.  
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2. Instruções prévias ao preenchimento de candidatura 

2.1. Atualização prévia de dados 

Antes da submissão de candidatura, o Beneficiário Final (BF), deverá certificar-se de que 

todas as suas informações e dados da atividade se encontram atualizados nas respetivas 

plataformas, nomeadamente: 

• CAEs declaradas na Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) e a/s decorrente/s do 

projeto; 

• Certificação PME; 

• Informação declarada sobre a empresa na plataforma SIRCAMINIMIS (quando 

aplicável), acessível através do Balcão dos Fundos; 

• Validação da situação perante a AT e a Segurança Social de modo a precaver 

situações irregulares que possam prejudicar a elegibilidade da candidatura. 

 

2.2. Registo do Beneficiário Final no Balcão dos Fundos 

O Beneficiário Final (BF) apresenta a sua candidatura através do sistema SIGA-BF e, para 

tal, é imprescindível que se encontre registado e autenticado no Balcão dos Fundos, 

conforme se ilustra infra: 

 

 

 

 

 

https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
https://webapps.iapmei.pt/PME/Account/Registo.aspx
https://bfue-ids.balcaofundosue.pt/Account/Login?ReturnUrl=%2Fconnect%2Fauthorize%2Fcallback%3Fclient_id%3DBalcao%252B%26redirect_uri%3Dhttps%253A%252F%252Fbalcaofundosue.pt%252Fsignin-oidc%26response_type%3Dcode%2520id_token%26scope%3Dopenid%2520profile%2520Balcao%252Bapi%26response_mode%3Dform_post%26nonce%3D638936270451563552.OTAwNTYwMzEtMmY4MS00ZTc1LWI0ZGYtMmIzNWU1ZWJlMzI4Y2E2YTEwZmEtYTRmMS00ZGZlLWJhOTItMzQ0NTJjYzhlNDBh%26state%3DCfDJ8CYrTyky8jtPkDOl9CnHtMS6VwKTJIz5d2Rw2pLL1gMDerD00HTECcXIbEdGo81qar_GB8B6ldDoDKP0HoAljOrv10C6ctS2zDgU53Y2bQvgk_Fl59NDjLXIDwJ6AsyN3hg5hUVvxTrNzDe27Ce2NUNvhRQ7t60DYRBxk9LmJnsdv5jPYhNdOUgXGuUvHWzL5AV2xyMB6Ocavf7-jYro9E7Vlpkkt1lNZ0oUWfVaR_L23bODG4HgAa_nMfZy8qE9QUGly223i7G3_xmwd4xf2Wii2Rrz4FSp0Tns0D0GYoZ9Km-3AcFdlrqTHzYnXuqrlg%26x-client-SKU%3DID_NETSTANDARD2_0%26x-client-ver%3D5.5.0.0
https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
https://www.seg-social.pt/ptss/pssd/home?dswid=8956
https://benef.recuperarportugal.gov.pt/siga-bf/app/Login.php
https://bfue-ids.balcaofundosue.pt/Account/Login?ReturnUrl=%2Fconnect%2Fauthorize%2Fcallback%3Fclient_id%3DBalcao%252B%26redirect_uri%3Dhttps%253A%252F%252Fbalcaofundosue.pt%252Fsignin-oidc%26response_type%3Dcode%2520id_token%26scope%3Dopenid%2520profile%2520Balcao%252Bapi%26response_mode%3Dform_post%26nonce%3D638936270451563552.OTAwNTYwMzEtMmY4MS00ZTc1LWI0ZGYtMmIzNWU1ZWJlMzI4Y2E2YTEwZmEtYTRmMS00ZGZlLWJhOTItMzQ0NTJjYzhlNDBh%26state%3DCfDJ8CYrTyky8jtPkDOl9CnHtMS6VwKTJIz5d2Rw2pLL1gMDerD00HTECcXIbEdGo81qar_GB8B6ldDoDKP0HoAljOrv10C6ctS2zDgU53Y2bQvgk_Fl59NDjLXIDwJ6AsyN3hg5hUVvxTrNzDe27Ce2NUNvhRQ7t60DYRBxk9LmJnsdv5jPYhNdOUgXGuUvHWzL5AV2xyMB6Ocavf7-jYro9E7Vlpkkt1lNZ0oUWfVaR_L23bODG4HgAa_nMfZy8qE9QUGly223i7G3_xmwd4xf2Wii2Rrz4FSp0Tns0D0GYoZ9Km-3AcFdlrqTHzYnXuqrlg%26x-client-SKU%3DID_NETSTANDARD2_0%26x-client-ver%3D5.5.0.0
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Figura 1 - Acesso e Criação de login no Balcão dos 
Fundos 

 

 

 

2.3. Submissão de candidaturas em SIGA - BF 

O SIGA-BF é a plataforma em que irão decorrer todas as etapas do projeto, desde a sua 

candidatura até ao seu encerramento. 

Pese embora as atualizações de dados sejam céleres, aconselhamos o BF a certificar-se 

da veracidade e atualização dos dados, indicados nos subpontos anteriores, 

atempadamente tendo em conta o prazo limite para submissão de candidaturas. 

 

Figura 2 - Acesso a SIGA - BF 

  

https://benef.recuperarportugal.gov.pt/siga-bf/app/Login.php
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3. Acesso ao Formulário de Candidatura 

Após login no sistema SIGA-BF, o Beneficiário, tem acesso à página principal da sua 

atividade no âmbito do PRR, inclusivamente sobre Avisos de Abertura de Concurso, em 

que possa ser considerado elegível. 

 
Figura 3 - Página inicial do SIGA - BF 

Para a submissão da candidatura, o BF, deverá clicar em  e de seguida em 

 abrindo uma caixa com todos os AAC disponíveis à data e atendendo 

à tipologia de Beneficiário. 

Deverá assim selecionar o Aviso pretendido, neste 

caso 08/C05-i14.01/2026 e dar início ao seu 

preenchimento, através do símbolo da lupa  

Figura 4 - Caixa de pesquisa de AAC disponíveis 

 
Figura 5 - Página de listagem de candidaturas do BF 

  

https://benef.recuperarportugal.gov.pt/siga-bf/app/Login.php
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4. Formulário de Candidatura 

4.1. Informações Gerais 

4.1.1. Explorar o formulário 

Para aceder da Página inicial do formulário de candidatura, a qualquer uma das outras 

página, o BF deverá utilizar a  

Os botões no topo de cada página têm como objetivo: 

Recuar à página imediatamente antes da atual; 

Voltar à página inicial do formulário de candidatura; 

Avançar para a página imediatamente a seguir à atual; 

Sair do formulário de candidatura e regressar à listagem de candidaturas. 

4.1.2. Gravar e Validar 

Sempre que o BF pretende avançar para a próxima página, deverá previamente Gravar 

e, de seguida, Validar a página atual  . Caso não grave a página atual, 

quando mudar de página os dados serão perdidos. 

Aquando da validação, quando são gerados erros, estes devem ser retificados, caso 

contrário não será possível submeter a candidatura. 

 

Figura 6 - Exemplos de erros no preenchimento do formulário de candidatura 

4.1.3. Preencher campos de justificação  

 

Existe sempre um limite máximo de caracteres para cada campo de justificação, o qual 

se encontra identificado no canto superior direito, porquanto todos os caracteres 

escritos após ultrapassar o limite, não serão considerados. 
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Importa ainda referir que estes campos são alfanuméricos não sendo, por isso, possível 

apresentar imagens ou outros documentos. Caso o BF necessite de submeter 

documentação adicional, será possível fazer upload de documentos em formato Zip ou 

PDF, na última página do formulário. 

4.1.4. Preenchimento de tabelas  

Para iniciar o preenchimento de uma tabela, o BF deverá clicar no botão e 

preencher os campos necessários. 

 

Caso, o Beneficiário Final, pretenda apagar os dados de uma linha poderá utilizar o 

botão.  

4.1.5. Candidatura em Preenchimento  

É possível sair do formulário e voltar a entrar para seguir o seu preenchimento. No 

entanto, o Beneficiário terá de se certificar que todos os dados submetidos até à saída 

se encontram gravados, caso contrário serão perdidos. 

A reentrada no formulário é realizada através do submenu Projetos/Candidaturas, na 

página inicial do SIGA – BF. 
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Figura 7 - Menu Candidaturas do SIGA - BF 

É também neste submenu que o Beneficiário Final pode apagar a candidatura em curso 

através do botão 

4.1.6. Submissão de Candidaturas  

Após preenchimento e validação do formulário de candidatura, caso a mesma não 

evidencie quaisquer erros é possível submetê-la através do botão que 

consta da página inicial do formulário. 

 

Figura 8 - Submissão de candidaturas 

Importa referir que o Beneficiário deve aceitar ambas as premissas que constam desta 

página, caso tenha condições para executar a candidatura e concorde os termos de 

recolha e tratamento de dados pessoais. Caso contrário não será possível submeter a 

candidatura. 

4.1.7. Pós Submissão de Candidaturas  

Após a submissão da candidatura é possível gerir o projeto através do submenu 
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Figura 9 - Menu Projetos em SIGA – BF 
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5. Preenchimento do Formulário de Candidatura 

5.1. Página inicial 

Nesta página inicial é necessário que o BF confirme a sua capacidade para o 

desenvolvimento do projeto e autorize a recolha e tratamento de dados pessoais, em 

conformidade com o Aviso de Privacidade que consta no link. 

Ambas as condições têm de ser confirmadas pelo BF antes da submissão da candidatura, 

pelo que, caso não concorde com alguma destas condições, não será possível submeter. 

 
Figura 10 - Página inicial do formulário de candidatura 

 

5.2. Entidade 

 
Figura 11 – Página de dados do Beneficiário 

Nesta página existem campos de preenchimento automático (sombreados), através dos 

dados constantes no Balcão dos Fundos e outras plataformas oficiais, pelo que, se os 

dados não corresponderem aos mais recentes, o BF terá de atualizá-los na respetiva 

plataforma. 

O BF deverá preencher os campos com os Códigos de Validação das IES submetidas nos 

2 últimos anos (2023 e 2024, ou 2024 e 2025), em conformidade com a data de início de 



 
 

 
15 

atividade, caso se aplique, para análise de dados de candidatura, bem como para o 

cálculo do Mérito do Projeto. 

Quanto à Certificação PME é obrigatória e importa referir que sempre que a empresa 

não se encontre certificada ou que a certificação se encontre caducada ou revogada, na 

plataforma Certificação PME, o formulário assumirá que se trata de uma Não Empresa, 

logo não elegível no âmbito deste Aviso. 

Por outro lado, sempre que a certificação se encontre atualizada é dada informação 

sobre a dimensão do BF. 

 
Figura 12 - Certificação PME 

Ainda nesta página é solicitada uma breve descrição da evolução e da atividade da 

empresa. 

 

 

5.3. Operação e indicadores 

 

https://webapps.iapmei.pt/PME/Account/Registo.aspx
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Figura 13 - Página de referências do projeto 

Na página do Operação e indicadores pretende-se identificar o projeto, bem como as 

datas de início e termo do investimento, tendo em consideração que a data de início 

deverá ser posterior à data de submissão da candidatura, até ao limite de 31/08/2026, 

e que o prazo de execução é no máximo 24 meses. 

O campo do investimento é o resultado da soma dos investimentos previstos no mapa 

Investimentos – Inovação Produtiva. 

Nos mapas de localização e CAE do projeto pretende-se que o seu preenchimento tenha 

em consideração o/s estabelecimento/s onde o investimento irá ser desenvolvido e/ou 

instalados os equipamentos, evidenciando o peso do/s CAE/s na produção total da 

empresa. 

Importa ainda referir que os CAEs devem refletir a atividade na qual é desenvolvido o 

projeto. Caso o projeto tenha como objetivo uma nova atividade e como tal um novo 

CAE, o Beneficiário deve, antes de submeter a candidatura, acrescentar o CAE, quer na 

AT, quer no Balcão dos Fundos e posteriormente reabrir o formulário para atualizar a 

informação. 

Os campos relativos ao “Responsável da operação” devem ser preenchidos com os 

contatos da pessoa com disponibilidade, conhecimento dos objetivos e da execução do 

projeto. 

 

5.4. Declarações de compromisso 

Nesta página são solicitadas declarações de compromisso, as quais o Beneficiário 

assume cumprir, sendo as mesmas alvo de confirmação em sede de análise de 

candidatura, assinatura do Termo de Aceitação e ações de verificação no local. 
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5.5. Enquadramento do projeto 

 
Figura 14 - Página do enquadramento do projeto nos objetivos do AAC 

Nesta página pretende-se um enquadramento dos investimentos na realidade da 

empresa e objetivos estratégicos esperados com o investimento. 

São ainda solicitados, por um lado, os contributos para o cumprimento dos princípios 

para a transição: 

• Climática, a qual visa a descarbonização da economia e a sustentabilidade 

ambiental; 

• Digital que se foca na digitalização da sociedade, empresas e Estado, através da 

adoção e integração de tecnologias digitais, criando uma sociedade e economia 

mais digitalizadas. 

E por outro lado, justificar o respeito pelo princípio de DNSH, com base no previsto no 

Regulamento UE 2020/852, de 18 de junho. 

Atendendo aos objetivos e critérios de elegibilidade previstos no Aviso 08/C05-

i14.01/2026, deverão ser apresentados os contributos do investimento para o aumento 

da resiliência física das instalações, porquanto que apoiem na minimização de danos em 

eventuais novas intempéries, bem como identificados os danos e respetivas 

consequências destas tempestades. 
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5.6. Enquadramento do projeto – Inovação Produtiva 

 

Figura 15- Página de enquadramento do projeto no âmbito Inovação Produtiva 

O BF deverá selecionar um ou mais objetivos do investimento, justificá-lo/s e enquadrá-

lo/s na estratégia da empresa, conforme previsto no n.º 3, do artigo 14.º, do RGICA. 

 

5.7. Investimentos Inovação Produtiva 

 
Figura 16 - Mapa de identificação dos investimentos no âmbito Inovação Produtiva 

O mapa de despesas a considerar no projeto deve ser preenchido por tipo de despesas, 

conforme descritos nas alíneas a) a h), do ponto 6.1 do Aviso, por estabelecimento e 

divido pelos anos em que será realizado. De notar que, caso a mesma tipologia de 

investimento seja realizada em 2 estabelecimentos diferentes, o BF deverá preencher 2 

linhas. 

No campo Obs. , o BF deverá descrever a forma de cálculo para o valor anual obtido, 

indicando quantidades, valores unitários e/ou outras informações relevantes para a 

justificação do valor total, bem como justificar e enquadrar o investimento nos objetivos 

anteriormente definidos. 
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5.8. Balanço 
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Figura 17 - Balanço 

As rubricas do Balanço relativas ao ano de 2024 ou 2025 deverão ser preenchidas em 

conformidade com a última IES apresentada e o ano pós projeto (um ano contabilístico 

após o último ano de execução do investimento), deve ser preenchido tendo em conta 

as suas previsões e o impacto do investimento na empresa.  

 

5.9. Demonstração de Resultados 

 

 
Figura 18- Demonstração de Resultados 
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A Demonstração de Resultados referente ao ano de 2024 ou 2025 deverão ser 

preenchidas em conformidade com a última IES apresentada e o ano pós projeto (um 

ano contabilístico após o último ano de execução do investimento), deve ser preenchido 

tendo em conta as suas previsões e o impacto do investimento na empresa  

 

5.10. Indicadores 

 

 
Figura 19 - Cálculo de indicadores 

Com exceção do mapa de trabalhadores e dos valores do Volume de Negócios 

Internacional pré e pós projeto, que serão preenchidos pelo BF, os restantes indicadores 

serão calculados atendendo às rubricas da Demonstração de Resultados. 

Estes indicadores serão utilizados para análise da situação económica e financeira da 

empesa, viabilidade de financiamento do investimento e cálculo do Mérito do Projeto. 
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5.11. Mapa de Financiamento 

 
Figura 20 - Mapa de identificação das fontes de financiamento dos investimentos submetidos na candidatura 

Neste mapa, o Beneficiário Final deverá informar as fontes de financiamento, para além 

da subvenção, caso a candidatura seja aprovada, face ao investimento anual. 

 

5.12. Critérios de mérito 

 

 
Figura 21 - Página para a justificação do Mérito do Projeto  

Nesta página é solicitado que o Beneficiário justifique e enquadre os investimentos, a 

estratégia da empresa e os resultados do projeto, nos objetivos do AAC. 

Para tal, para além de justificar as seleções, o BF deve, ainda, confirmar os valores 

apresentados apurados em função dos elementos preenchidos na candidatura e, se 

necessário, apresentar os elementos considerados e não incluídos na presente 

candidatura 
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5.13. Anexos 

 
Figura 22 - Anexos à candidatura 

Nesta página o Beneficiário Final deverá anexar a declaração de valor dos danos emitida 

pela respetiva Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional, Câmaras 

Municipais ou seguradora, conforme previsto na subalínea I., da alínea i), do Ponto 5.1, 

do Aviso 08/C05-i14.01/2026. 

São ainda admitidos outros documentos em formato Zip. ou PDF até 50Mb de 

capacidade, complementar ou de comprovação das informações submetidas em 

candidatura. 


